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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 45 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,  

passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, renumerando-se o atual e os 

subseqüentes: 

“Art.45..........................................................................................

.............................................................................................................................. 

§ 2º A partir do início da propaganda eleitoral gratuita no ano 

das eleições, os jornalistas, radialistas ou apresentadores de TV deverão se 

desvincular das emissoras nas quais apresentam seus programas, sem perda da 

remuneração e do cargo, caso estejam participando da propaganda, de qualquer 

candidato, veiculada no horário eleitoral gratuito.  

.......................................................................................................................(NR)”. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 

normas gerais para as eleições, definiu, por intermédio de seu art. 45, várias 

vedações às emissoras de rádio e televisão com o objetivo de evitar a utilização dos 

meios de comunicação social para favorecer ou prejudicar partidos ou candidatos 

aos cargos eletivos. 

Apesar de sua abrangência e ampla possibilidade de aplicação 

prática, a atual redação do art. 45 da Lei em tela possui uma lacuna que estamos 

procurando sanar por intermédio da introdução de novo parágrafo.  

Trata-se do respeito à igualdade de competição para todos os 

candidatos, sem que o exercício profissional dos jornalistas que participam da 

propaganda veiculada no horário eleitoral gratuito seja prejudicado.  

Na medida em que, como é praxe entre os partidos e 

candidatos aos cargos eletivos, vários radialistas e apresentadores de TV têm sua 

imagem veiculada na campanha de determinados candidatos, durante a exibição do 
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horário eleitoral gratuito, neste período estes deveriam ser obrigados a se 

desvincular das emissoras nas quais apresentam seus programas, sem perda da 

remuneração. 

Em nosso entendimento, ao participar do horário eleitoral 

gratuito, o radialista ou apresentador de TV vincula sua imagem a de determinado 

candidato de tal maneira que a continuidade do seu exercício profissional – 

apresentando programa de rádio ou TV nas emissoras com as quais mantêm vínculo 

empregatício – representa desrespeito ao princípio da igualdade de chances de 

competição eleitoral.  

O problema do qual estamos tratando é conhecido nos meios 

publicitários como “recall”, isto é, a capacidade de lembrança e associação de uma 

“marca” por intermédio de um “slogan” ou “ícone” de fácil memorização. No caso, 

sempre que aparecer na programação de rádio ou TV, o jornalista que participa do 

horário eleitoral gratuito provoca a lembrança no espectador ou ouvinte de sua 

vinculação com determinado candidato.  

Pois, durante o tempo no qual participa da programação 

normal no rádio ou na TV, mesmo que não esteja utilizando-se de seu programa 

para difundir opinião contrária ou favorável a candidato, partido ou coligação, pelo 

simples fato de ganhar visibilidade junto ao público, o radialista ou apresentador 

conduz o cidadão a associar seu nome ou imagem com a do candidato que apóia. 

Na medida em que o tempo destinado a cada partido no 

Horário Eleitoral Gratuito é distribuído rigidamente de acordo com as regras do §2º 

do art. 47, essa associação entre a imagem do jornalista e o candidato que apóia, 

possível durante o período de exibição normal das emissoras de rádio e TV,  

representa claro favorecimento dos candidatos que contam com o suporte desses 

radialistas ou apresentadores.  

Ao propor a desvinculação dos jornalistas, radialistas e 

apresentadores de TV que participam da propaganda eleitoral gratuita de 

determinados candidatos, não estamos procurando limitar ou prejudicar seu 

exercício profissional. Portanto, entendemos que esses jornalistas devem continuar 

recebendo seus salários durante o período no qual por força da legislação eleitoral, 

estiverem afastados de sua atividade laboral nas emissoras de comunicação. 
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Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste aperfeiçoamento em nossa legislação eleitoral. 

Sala das Sessões, em   10  de  novembro  de 2004. 

Deputado Lincoln Portela 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece Normas para as Eleições. 

 

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão  

 

....................................................................................................................................................

...... 

 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio 

e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em 

que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 

qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou 

veicular programa com esse efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos; 
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VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 

convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 

com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro. 

§ 1º A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às emissoras 

transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de 

comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 

telecomunicações de valor adicionado. 

  

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados. 

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com 

a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora. 

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56. 

  

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 
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b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 

horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados será a existente na data de início da legislatura que estiver em curso. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 
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§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

  

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos 

participantes do pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do 

tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos 

candidatos desses Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 

§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 

a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas 

condições. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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